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INDICAÇÃO Nº  
 

 

A Vereadora Professora Sandra Manente 

no uso das Atribuições que lhe conferem 

o artigo 133 do regimento interno, 

INDICA ao Chefe do poder executivo 

municipal a necessidade de instalação de 

mais bocas de lobo na Rua Bristol, à 

altura do nº 292. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que, após ouvido o Plenário, seja 
encaminhada a seguinte INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da 
Estância Turística de Embu das Artes: 

INDICO ao Senhor Prefeito providencie estudos e providências para a implantação de mais 
bocas de lobo na Rua Bristol, à altura do nº 292, em frente ao portão dos fundos do Centro 
Cultural do Jardim Santo Eduardo. 

 

 

Senhor Presidente, 

J U S T I F I C A T I V A 

 

Considerando que o referido local vem apresentando constantes alagamentos, 

causando transtornos aos munícipes, bem como risco à segurança de pedestres e 

motoristas; 

 

Considerando que a ampliação da rede de drenagem, com a instalação de mais 

bocas de lobo, é medida essencial para garantir o escoamento adequado das 

águas pluviais; 
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Considerando que a obra contribuirá para a preservação do patrimônio público e 

privado, além de melhorar a mobilidade urbana e a qualidade de vida da 

população; 

 

Indico a presente proposição, para que sejam realizados os devidos estudos 

técnicos e, posteriormente, as providências necessárias para sanar o problema 

relatado. 

 

 

Plenário "Mestre Gama", 23 de setembro de 2025. 

 

Professora Sandra Manente 

Vereadora – Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes 
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